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72 ASPECfOS FUNDAM ENTAIS DA EMPRESA AGRÁRIA 

ri ze como agrária (ou agrícola, segundo a denom inação uti lizada em nos
so ordenamento), ou seja, na medida em que rea lize ativ idade agrária de 
fo rma organizada e profissiona l, será sempre e ntendida como modalidade 
de empresa agrária e, como espécie part icular, dessa forma merece ser 

avaliada. 

12. A empresa rural e a empresa agrária 

Fi na lizamos o presente Capítulo com algumas considerações que en
tendemos necessárias quanto à Empresa Rural, co nforme definida pelo 
Es tatuto da Terra, e qua nto à sua relação com o instituto da Empresa Agrá
ria . 

O art. 4º do Estatuto da Terra (Lei 4.504/64) define , cm seu inciso 
VI, a empresa rurul como sendo "o e mpreend imento de pessoa física ou 
j urídica pública o u privada. que explore econômica e rac ionalmente imó
vel rural dentro de condição de rendimento econômico da região cm que 
se s itu e e que ex plo re área mínima agricultável do imóvel, segu ndo pa
drões fixados, pública, e previamente, pelo Poder Executivo. Para esse 
fim , equiparam-se às áreas cultivadas as pastagens, as matas natura is e ar
tificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias". 

Do próprio enunciado do conceito lega l, afiguram-se, desde logo, as 
dist inções entre o mesmo e aquele co nceito de empresa agrária j á expos
to, dist inções que se estendem às relações e conseqüências que de rivam 
destas figuras. 

Em prim ei ro lugar, é de se verifi car que a empresa rural re presenta 
já uma definição valorativa e específica para um determinado tipo de 
empresa, ou seja, vale para aquele "empreendimento ( ... ) que explore eco
nômica e racionalmente imóvel rural dentro de condição de rendime nto eco
nômico". Não é qualquer empresa, portanto, mas somente aquela empresa 
que o d iploma legal considera, por suas características de produção, racio
nais. 

Dela se distingue, por exemplo, o chamado latifú11dio por dimensão, 
imóvel rural que deste modo é classificado independentemente da forma 
de produção e das atividades que nele se desenvolve m, mas apenas pelo 
fato de possuir área superior a seiscentas vezes o tamanho do módulo ru
ral da região. 150 Es te ti po de imóvel rura l receberá uma tal classificação, 

150. Art. 4'>, V, a; e 46, § ! •, b. 
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portanto, mesmo que ne le se observe a existênc ia de a tiv idades agrár ias 
rea lizadas de forma igualmente econômica e racional, uma vez q ue, para o 
legislador. o aspecto fun diário representou fa tor preponderante na classi 
ficação do imóvel e mesmo, por via de conseqüência, da empresa agrciria 
ali eventua lmente desenvolvida . 

Este é, portanto, um segu ndo aspecto funda me nta l que dist ingue o 
conceito da empresa agrária do tipo legal da empresa rural, definido pelo 
Estatuto . Poderá determinado imóvel ser classificado como empresa rural 
apenas e tão -so mente se, uma vez explorado adequadamente, não exceda 
a um limite máximo. fixac.lo de fo rma política pelo nosso Estatu to. 

Por outro lado, num c.letcrminado latifúndio por di111e11sãu - ou mes
mo naquele chamado lat ifúndio por exploração'" 1 

- na medida cm que ali 
se rea lize atividade organizada e profissional, d irigida à obtenção de produ
tos aval iáveis economicamente e destinados ao consumo. haverá, em virtu
de de tais circunstâncias, empresa agrária, da forma como a entendemos. 

Um terceiro aspecto, além daqueles re lativos à forma ele realização 
Lia ativ id ade e ao limi te máx imo dn im<ível explorado, diz respe ito ao vín
cu lo necessário que se faz entre a e1111Jresa rnral e um imóvel rnral, o ji111-
do rústico. Como já foi diversas vezes afirmado. a inda que tal fundo re
presente, e m re lação à empresa agrária - e, mais especi fi camente , cm re
lação ao estabel ec imento agrário - elemento de importânc ia inegável , a 
idé ia da área de terreno não compõe um requisito para a configuração da 
agrariedade, qual ificativo de uma modalidade de insti tutos que hoje se 
entende rel acionada à ex is tê ncia cio c ha mado ciclo agroúiológico. Poderá 
haver, portan to, empresa agrária com atividade extra-fundo, s ituação que 
não se vis lumbra quanto à empresa rural. 

Apresentados, deste modo, os contornos da empresa agrária, passa
mos, e m seguida, ao estudo particular de cada um de seus e lemento s fun
damentais, qua is sejam a atividade, o empresário e o estabelecimento. 

15 1. Art. 4•, V, b: (imóvel rural que) "'não excedendo o limite referido na alínea ante
rior, e tendo área igual ou superior à dimensão do módulo de propriedade rural, seja ma nii
do inexplorado em relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins 
especulativos, ou seja deficiente ou inadequadamenic explorado, de modo a vedar-l he a in
clusão no conceito de empresa rura l". 


